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Nobre Edil, a fiscalização está sendo efetuada pelo Fiscal do 

Departamento de Vigilância Sanitária (Lei Municipal no 2.546, de 19 de 

março de 2024), mapeando as áreas e buscando identificar e expedir as 

devidas notificações aos proprietários para realização da limpeza dos 

terrenos. Segue ininterrupto o trabalho de combate à potenciais focos de 

transmissão de endemias nos imóveis, através de ações integradas das 

equipes e agentes da vigilância epidemiológica do município. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


